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A Sua Excelência o Senhor

Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO
Presidente da Camara Municipal de Barra do Garças
NESTA. = 1 r - \

Ref.: Indicação n° 474/2(122

Senhor Presidente,

"í-í-v-rt...

A par de çurnprimentarj^^^e ordem do Prefeito Municipal, Sr. Adilson
Gonçalves de Macedo, viniós atraVés^do presente; Tân; resposta à hidicação em
referência, ̂ pedido pet^';^eEeador JaiEo^Gehm>:;eneaiiunh^ à essa augi^ta Casa de
Leis, cópia dò Párecer Jundico n°vX153/2022/lfRbjTO '/

b^ao o que^tinhamos parado momenío,^despedimo-nos, renovando

votos de estima e apreço.: . / .í ■

At^dpsaniehte,
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f ̂ "Sécretárío-Chèfè de'Gábinete"'^'""^7\/
^fiortaria 01.01.2021
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Estado de mato grosso
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Procuradoria jurídica
Procuradoria Jurídica do Município
Parecer: 1153/2022/PROJUR

Ao: Secretário-Chefe de Gabinete

PARECER

Ementa: Administrativo, Parecer e

análise. Indicação da Câmara Municipal

Regulamentação do horário para

realização de eventos de som automotivo.

Trata-se de Indicação Legislativa de autoria do Vereador Jairo Gehm, onde
solicita que seja estudado a,possibilidade de mudança na Lei Municipal n° 3.752, de 08 de
agosto de 2016, a fim de regulamentar o horário para realização de eventos de som automotivo
na Arena do Complexo Turístico do Porto do Baé.

Pois bem. Atualmente, o Poder Executivo, entende que não há necessidade
de alterar a Lei Municipal n° 3752, de 08 de agosto de 2016, tendo em vista que o horário
delimitado no mencionado dispositivo, é adequado para a região em que estão sendo
realizados os eventos de som automotivo.

É imperioso destacar que em volta do Complexo Turístico do Porto do Baé,
estão situadas famílias com residência permanente.

De outra monta, é cediço que o volume de decibéis autorizados para a
realização do evento, por muitas vezes são descumpridos pelos participantes, o que, por
conseguinte, causa enorme transtornos nos cidadãos residentes e uma poluição sonora
suportada pela coletividade.

Deste modo, esta Procuradoria Jurídica opina pelo INDEFERIMENTO da
Indicação Legislativa 13/2022 de autoria do Vereador Jairo Gehm.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Barra do Garças/MT, 24 de outubro de 2022.
k l . , f )

es Souza Penô
^-Geraldo

"Rua Cargas,
CEP 78.600-000- Barra do Garçaa/Mi
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Ano 2022

Plenário das Deliberações

Protocolo

N.®613 Em 11/07/2022

às 14:06 hs.

AssmatuRHla^Tuncionárío

□ Projeto de Lei
□ Projeto de Decreto do
Legislativo
□ Projeto de Resolução
□ Riequerimento
X Indicação
□ Moção de
□ Emenda

N®. 474/2022

Autor: Vereador JAIRO GEHM - rPRTB);

Senhor Presidente,

indico à Mesa, ̂ }ós cumprimento das formalidades regimentais e deliberação
do Plenário, seja enviado ^pediente ao £XCELE2NT£SSlMO SESPíHOR PREFEITO, com
cópia ao PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, soücitando que estude a possibiUdade
de mudança na Lei Municipal n® 3.752, de 08 de agosto de 2016, afim de regulamentar o horário
para realização de eventos de som automotivo na Arena do Complexo Turístico do Porto do
Baé, cuja minuta sugestiva segue em anexo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, 08 de julho
de 2022.

Vereador-PRTB
Primeiro Secretário da Mesa Duetora

Presidente da Comissão de Constituição, Ju^ça e Redação

Aprovado por Unanimidade
de vereadora» presentes
em sessão ordinária do
pifl f

(6d) 3401-2484 / MOO 642 6811barradogarcasjnttegAr-^^io^^a^^^


